
 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº: 01/2016 

Seguem respostas para aos questionamentos que foram postulados, referente Concorrência nº. 

01/2016. 

 

1. QUESTIONAMENTO: 

Boa tarde. Em relação ao item i) do descritivo das atividades de assessoria de Imprensa: 

“Redação de notícias para publicação no Portal Cofen, newsletters e boletins informativos e 

outros meios de comunicação do Cofen, sob supervisão da 

Ascom/Cofen;”. Poderiam indicar o quantitativo e a periodicidade dessa redação de notícias para 

a facilitar a quantificação da equipe e  precificação? 

 

RESPOSTA: A referência encontra-se descrita no tópico 4, item 1.1.1, do Apêndice I, a seguir: 

O atendimento deve ser realizado por, no mínimo, 1 (um) profissional de comunicação sênior. 

 

2. QUESTIONAMENTO: 

Muito obrigado pela resposta, mas a nossa pergunta era no sentido de saber o volume da 

demanda do item  “Redação de notícias para publicação no Portal Cofen, newsletters e boletins 

informativos e outros meios de comunicação do Cofen, sob supervisão da Ascom/Cofen”. Essa 

definição é importante para que saibamos se um profissional será suficiente para esta tarefa, 

quanto do seu tempo de trabalho será dedicado a ela ou se precisamos de mais de uma pessoa. 

 

RESPOSTA: Reiteramos a resposta dada anteriormente que deverá ser disponibilizado um 

profissional sênior para execução do serviço. Para dar mais clareza à resposta enviada, 

esclarecemos que as atividades descritas no tópico 3 do Apêndice 1, referem-se a serviços de 

apoio a equipe de comunicação do Cofen, na promoção e gestão do relacionamento do órgão 

com a imprensa, na produção de releases, entre outras atividades atinentes a comunicação 

institucional. Ressaltamos que muitas vezes as atividades de comunicação são de difícil 

quantificação, mas como exemplo, no ano de 2016, o Cofen publicou 667 notícias no seu sítio 

oficial (www.cofen.gov.br). Mas pretendemos ampliar a periodicidade das notícias e da sua 

repercussão. 
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